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ELEIÇÃO FENEIS MANDATO 2024-2028 

 
O mandato atual da Diretoria Nacional da Feneis vai até 18 de abril de 2024. 

 

Portanto, recomendável que a data da Assembleia da eleição seja 

designada para no máximo 12 de abril de 2024 (sexta-feira), de 

modo que dê tempo hábil suficiente para que seja realizadas as 

burocrácias do cartório. 

 

Relevante observar o artigo 17 do estatuto o qual determina que 

a Assembleia Geral para eleição deverá ser convocada com no 

mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, vejamos: 

 

 
 

A assembleia conforme permissão do estatuto poderá ser virtual, 

conforme §2º do artigo 17. 

 
 

A Diretoria Nacional nomeará uma Comissão Eleitoral, conforme 

artigo 32 do estatuto: 

 

 

 

Historicamente, a Diretoria nomeia 3 (três) componentes 

voluntários com conhecimento e idoneidade moral para auxiliar 

nas eleições. É recomendável que o advogado também participe da 

Comissão Eleitoral nas questões exclusivamente jurídicas. 

Portanto, recomendo que, assim que for definido os nomes da 

Comissão Eleitoral, seja-me informado pra eu colaborar na 
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legalidade da eleição e no parecer de elegibilidade da(s) chapa 

(s) dos candidatos, ou seja, deferimento ou não das chapas, 

através de decisão fundamentada, conforme determina o estatuto. 

A Comissão Eleitoral deverá observar o artigo 49 do estatuto, qual seja: 

 

Isto é, a (s) chapa (s) com indicação dos candidatos a Diretor 

Presidente e Vice Presidente deverá ser inscrita no prazo de até 

30 (trinta) dias à data marcada em edital para eleição. 
 

Além da Diretoria Nacional a Feneis fará eleição dos Conselhos 

de Administração e Fiscal, conforme artigo 50 do estatuto: 
 

 

Importante que a Feneis disponibilize ao público o contato da 

Comissão Eleitoral para que o líder da chapa possa realizar a 

inscrição, devendo conter na publicação de maneira clara que a 

inscrição deverá ser feita no prazo de até 30 dias da data 

marcada para eleição. 

 

A Comissão Eleitoral deverá observar se os candidatos da (s) 

chapa (s) atende (m) a condição para concorrer a qualquer cargos 

eletivos. Tem que avaliar as alíneas “a,b,c”, grifadas: 
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Um ponto também importante diz respeito ao direito de voto das 

instituições filiadas, o qual é disciplinado pelo artigo 51 do 

estatuto: 
 

 

Além disso, a Comissão Eleitoral, sob a supervisão da Diretoria, 

deverá empenhar esforços para que a eleição ocorra nos limites 

da legalidade, de acordo com o estatuto e a legislação vigente, 

como historicamente acontece na Feneis. 

 

Finalmente, estou à disposição para esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 

 

Belo Horizonte, 30 de janeiro de 2024.  

 

Cordialmente, 

 

 

Douglas Franklin Vieira Brandão 

Advogado da Feneis 


